PORTARIA N° 41 DE 18 DE JULHO DE 2011

Dispoe sobre a Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social e dd outras providéncias.

A Prefeita do Municipio de Itapagipe, Estado de Minas Gerais e a Presidente do Conselho
Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribui¢des legais, e:

Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementagao da Politica
de Assisténcia Social no municipio,

RESOLVEM:

Art. 1° - Convocar a VI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a se realizar no dia 02
de agosto de 2011, sob a coordenacdo do Conselho Municipal de Assisténcia Social com o
objetivo geral de avaliar a Politica da Assisténcia Social e deliberar diretrizes para
aperfeicoar, implementar e consolidar o Sistema Unico da Assisténcia Social — SUAS.

Art. 2° - A VI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social terd como tema central:
“Avancando na consolidacio do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS com a
valorizacdo dos trabalhadores e a qualificacdo da gestdo, dos servicos, programas, projetos e
beneficios” e como sub temas:

a) “Estratégias para a estruturacdo da gestdo do trabalho no SUAS;”

b) “Reordenamento e qualificacdo dos servigos socioassistenciais;”

c) “Fortalecimento da participag¢do e do controle social;”

d) “Acentralidade do SUAS na erradicacio da extrema pobreza no Brasil — acdo
transversal.”

Art. 3° - A VI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social serd presidida pela Presidente do
Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Art. 4° - O Conselho Municipal de Assisténcia Social expedird resolucio e regimento interno
da VI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Paragrafo Unico — o Regimento Interno dispord sobre a organizacdo e funcionamento da VI
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, inclusive sobre o processo democratico de
escolha dos delegados que representardio o Municipio de Itapagipe na IX Conferéncia
Estadual de Assisténcia Social.

Art. 5° - O Conselho Municipal de Assisténcia Social designard a Comissao Organizadora da
VI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Art. 6° - Revogadas as disposicdes em contrdrio, esta Portaria entrard em vigor na data de sua
publicagao.
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